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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LEI Nll 94, DE 6 DE MARCO DE 196I 

Fixa teto de ~ para majoração 4• 
trib~to1 aunic$pais 1ae14ent•• •'
bre a propriedade 1aob111ár1a no 
e orrente exercicio. • 

Francisco lfatarazzo Sobrinho, Prefeito 
Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, 
no uso das atriblliçÕes que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO os preceitos constitucionais 
vigentes; 

CONSIDERANDO que não obstante as disposi
ções em vigor em matéria tributária, nada impede que o Hln!cipio 
limite o seu poder de tributar; 

CONSIDERANDO o q11e dispõem os Atos Coà-

plementares em vigor, 

faz saber q11e a Câmara Municipal aprovo.Í 
e êle sanciona e promulga a segllinte lei: 

Art. lg - O poder Executivo na exec11ção do orçamento de 1967, não 
poderá, para qtta.lquer efeito, majorar os tributos vigen
tes no exercicio anterior, acima de 8o% (oitenta por cen
to). 
Parágrafo único - Entender-se-á como tributo~, apenas 
aqu3le referente a impostos e taxas que recaem s&bre a 
propriedade imobiliária. 

Art. 2A - Esta lei entrará em vigor na data de sua p11blicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

ITba~~~l::~rço de ~9:· 
~isco Matarazzo brbíb.O'-

Prefaito Munic pal 

Registrada e publicada na Seção de R:Epe-
1 diente do Se1;'viço de Administração a Prefeitura Municip da &s-
i tância Balneária de Ubatuba,, ea 6 de 1967. 

1 ---->""'"' .......... r de Toledo Piza 
! do Serviço de A dminist 
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